
139 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 132/2012

13e Termo Aditivo ao Contrato ne. 13212072

firmado entre a EMDAGRO - Empresâ de

Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe e a Sra.

Maria Jeane Elias Vieira.

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE -

EMDAGRO, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o np 13.108.295/0001-66,

com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, s/ne, Centro Administrativo Governador

Augusto Franco, Aracaju/SE, representada neste ato por seu Diretor-Presidente Sr. GILSON

DoS ANJOS SILVA, brasileiro, separado, Químico lndustrial, portador do CPF ns

XXX.928.235-XX, residente e domiciliado na Barra dos Coqueiros/SE, e Sr. FERNANDO

ANDRÉ PINTO DE OtlVElRA, Diretor Administrativo e Financeiro da EMDAGRO, brasileiro,

casado, portador do CPF ns XXX.480.185-XX, residente e domiciliado em Aracaju/SE,

denominada simplesmente TOCATÁRIA, e a SRA. MARIA JEANE ELIAS VlElRA, pessoa física,

portadora do CPF ns. XXX.861.735-XX, residente e domiciliada em Ribeirópolis/SE,

devidamente qualificada no instrumento contratual de origem, denominada LOCADORA,

celebram o presente Termo Aditivo ao contrato acima epigrafado, com fulcro no Código

Civil c/c a Lei np 8.666/1993, e de acordo com as cláusulas adiante especificadas:

cúUsUtA PRIMEIRA - DO oBJETo

O objeto do presente aditivo é a prorrogação do contrato original, por mais 12

(doze) meses, a partir de 25 de julho de 2025, em razão da extrema necessidade da

manutenção da locação do imóvel, garantindo-se a continuidade dos trabalhos de

extensão rural do interior do Estado de Sergipe, conforme justificativa da Coordenadoria

de Apoio Administrativo.

Av. 0r Cã.16 Rodrigues da Cnrz, Jno. Cent o Adminbtsativo Goremâdor Augústo Franco, Baiío Capucho -
Fone: (08(79) 3234-2601

it SE CEP 49.080-510
inaldel

GOVERNO DO ÉSIADO DE SERGIPE

SECRETARTA DE EsÍAoo DA AGRtcutÍuRA Do DESENVoLVtMENTo AGRÁRro E DA p€scA

EMpRÊsA DE DESENVoLVtMENTo AGRopEcuÁRto DE sERGlpE

a/



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESIADO DA AGRICULTURA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

CúUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

O Contrato ora aditado fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início a

partir da data de 25 de julho de 2o2s, podendo haver prorrogação havendo interesse das

partes.

CúUSUtA TTECEIRA - Do REAJUSTE ANUAL

Conforme previsão contratual, o reajuste anual com base no lNpC será de 5,32%.

CúUSUTA QUARTA - Do vAtoR E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, a TOCATÁR|A pagará à

LOCADORA o valor mensal de RS 41O77 (quatrocentos e dez reais e setenta e sete

centavos), perfazendo no ano o valor de RS 4.920,84 (quatro mit novecentos e vinte reais e

oitenta e quatro cêntavos), cujos recursos correrão por conta da seguinte programação

orçamentária:

CúUSUTA QUINTA - Do sIGIto

Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e informações

sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja

prevista nos termos da Lei np t2.527 /L1 e da Lei np I3.7O9/2O\8 - Lei Geral de proteção de

Dados Pessoais - LGPD), eventualmente compartilhados na vigência deste Acordo de

cooperação, vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de

responsabilidade por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESÍADO DA AGRICULTURA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

cúusurA sÉflMA - DA RATTFTCAçÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento de Contrato em

três (03) vias de igual teor para que surta os mesmos efeitos legais, na presença das

testemunhas abâixo.

Aracaju, 01 de julho de 2025.

GILSON ANJOS SILVA FERNANDo AND-N,/r, ouvErRA
Diretor Administrat\yy'e Financeiro da

EMDAGRO

,-l{^'."-
MARIA

J.!-2,-^C6". (^A",-
IÍANE ETIAS VIEIRA

Locatária

TESTEMUNHAS

cPF: ***.143.-l_9â--.

cPF: **i.;l1Q!.325-**
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CúUSULA sExTA - Do CoMPARTILHAMENTo DE DADos

É facultado o compartilhamento com outros órgãos de controle, quanto às

informações e dados gerados por meio dos processos preditivos apontados, respeitando-se o

disposto na Lei ne 73.7O9/2OB - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

L..-

Diretor-Presidente da EMDAGRO


